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AUTOGRAFO DE LEI N.. 78/23 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE 
AUTÓGRAFO DE LEI: 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, 
RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, 0 PROJETO DE LEI N° 72/23, DE 
AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO, QUE ALTERA OS ANEXOS DA LEI N° 
3019, DE 14 DE JUNHO DE 2023, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA PARA 
O EXERCÍCIO FINANCIEIRO DE 2024. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 10 Art. 1° Ficam o ANEXO V — Programas 
Governamentais — Metas e Custos, o ANEXO VI — Unidades Executoras e Ações 
Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental e o ANEXO de Metas 
Fiscais, todos da Lei n° 3.019, de 14 de junho de 2 3 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária do Exercício de 2024), substituídos r ANEXOS de igual 
denominação da presente lei. 

Parágrafo único. As alter es das Metas Físicas 
(readequações de percentuais, sem alteração de v es e programas) promovidas 
por esta Lei surtirão efeito na Lei n° 2.936, de 8 deff ho de 2022 e suas posteriores 
alterações. 

Art. 2° Esta lei r na data de sua publicação. 

Publicado e registrado na Administr ção da fâmara Municipal de Barueri, em 
data supra. 

A 
Sec na Legislativa 

Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro- Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.sp.leg.br I contato@barueri.sp.leg.br 


